
 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I – OBJETO 

Solicitação de abertura de Credenciamento  de Laboratórios para a realização de Análises 

Laboratoriais, conforme listagem anexa ao presente Edital (Anexo VIII). 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Na Lei nº 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) têm-se:  

Art. 6º Para os fins desta Lei consideram-se: 

 (...) 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento 

público em que a Administração Pública convoca interessados 

em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 

requisitos necessários, se credenciarem no órgão ou na entidade 

para executar o objeto quando convocados.  

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das 

contratações regidas por esta Lei: 

 I – credenciamento. 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 

hipóteses de contratação:  

(...) 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação. 

 

III – SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O Credenciamento para contratação de Laboratório de Análises Clínicas se faz necessário pela 

necessidade de investigação de doenças. Tais análises auxiliam na detectação de doenças em 

estágios iniciais, antes que os sintomas se manifestem. Isso permite que o tratamento seja iniciado 

mais cedo, o que geralmente resulta em melhores resultados e menores custos futuros. A solução 

encontrada para a referida demanda é a realização de Processo Licitatório na Modalidade 

Credenciamento para realização de Exames Laboratoriais de Análises Clínicas e Biópsias, aos 



 

Munícipes de Painel/SC.  

Este Processo Licitatório de Exames da Tabela SUS e outros autorizados via Conselho 

Municipal de Saúde se mostra mais viável, uma vez que caso haja mais de um prestador 

credenciado, o Paciente tem o poder de escolher o estabelecimento em que o exame será realizado. 

Insta salientar que o pagamento ocorre conforme seja realizada a prestação do serviço por Exame, 

permitindo, assim, que todos os prestadores de serviços que satisfaçam determinados requisitos 

possam se credenciar para a prestação do mencionado serviço. O Contrato terá a vigência de 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. Desta forma, poderá ser prorrogado sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em Edital e a Autoridade competente 

ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração Pública. Neste 

caso, será permitida a negociação com o Contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer 

das partes, conforme dispõe o art. 107, da Lei nº 14.133/21.  

Os serviços deverão ser executados no próprio Laboratório Credenciado e/ou Posto de Coleta, 

nos dias e horários indicados pela Secretaria Municipal Solicitante, em estrita conformidade com as 

legislações pertinentes. Os Profissionais deverão ser habilitados e, devidamente, registrados nos 

Conselhos de Classe respectivos e competentes, visando a correta realização da prestação dos 

serviços, nos termos das orientações do Município Contratante.  

 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 

mínimos necessários, dentre eles, os de qualidade e capacidade de execução. As exigências de 

habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no presente Edital. Os critérios de qualificação econômica a serem 

atendidos pelo prestador também encontram-se especificados no referido Instrumento. Para a 

efetivação da contratação, o CREDENCIADO deverá apresentar os seguintes documentos:  

a) Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 

(CNES), com lista de serviços que serão realizadas pelo Laboratório e caso utilize serviços 

terceirizados, esses deverão estar descritos neste Cadastro;  

b) Alvará Sanitário Atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual 

(obrigatório para a celebração do Contrato);  

c) Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica na Entidade Profissional competente, atualizado;  

d) Registro válido do Responsável Técnico pelo Laboratório no respectivo Conselho 

Profissional e Comprovante de Especialização emitido pela Sociedade Científica respectiva;  



 

e) apresentar Certificado e/ou Contrato de coleta, transporte e destinação de resíduos de 

serviços de saúde, conforme RDC/ANVISA Nº 222/18. 

 

V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

a) a execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato;  

b) a Pessoa Jurídica Contratada deverá receber os agendamentos e garantir a realização dos 

Exames Laboratoriais programados por meio da Central Municipal de Regulação, conforme datas e 

planejamento mensal de quantitativos previamente acordados entre os Setores envolvidos;  

c) a Contratada deverá priorizar a liberação de resultados de Exames com pedidos de urgência 

sinalizados na Solicitação Médica; 

d) o encaminhamento/agendamento dos procedimentos será de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Saúde, que deverá também acompanhar e controlar a demanda encaminhada de acordo 

com a quantidade física e financeira contratada; 

e) os serviços serão autorizados por meio de Formulário próprio da Secretaria Municipal de 

Saúde (Requisição de Exames Complementares); 

f) caberá à Secretaria Municipal de Saúde proceder à Auditoria Técnica e Administrativa dos 

referidos exames, que estarão sujeitos a glosas caso as Requisições de Exames Complementares não 

estejam autorizadas oficialmente ao Laboratório; os resultados não estejam devidamente carimbados 

e assinados pelo Bioquímico responsável; os resultados não estejam compatíveis com a 

Solicitação/Requisição Médica. Os serviços de coleta de material deverão ser prestados no perímetro 

do Município de Painel/SC, em área urbana, cedendo espaço físico próprio e adequado para os 

procedimentos, com disponibilidade dos materiais, equipamentos e recursos humanos, realizando os 

Exames Laboratoriais em sua sede própria ou por Laboratórios Terceirizados, quando for o caso;  

g) em caso de serviços Terceirizados, a coleta de material e entrega dos exames deverá ocorrer 

em estabelecimento credenciado, sem custo adicional ao Usuário;  

h) disponibilizar uma via do resultado do exame devidamente carimbado e assinado pelo 

Profissional Responsável para o Paciente, que deverá retirá-lo junto ao Laboratório Contratado; 

i) o limite financeiro será regulado e controlado pela Secretaria Municipal de Saúde, quando da 

autorização dos exames a serem realizados, bem como mediante a produção apresentada pelos 

Credenciados, mensalmente, cabendo a Secretaria Municipal de Saúde comunicar aos Credenciados 



 

a descontinuidade dos serviços pelo limite financeiro atingido.  

 

VI – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o 

Cronograma de Execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples Apostila.  As comunicações entre o Órgão ou Entidade e a 

Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

O Órgão ou Entidade poderá convocar Representante da Pessoa Jurídica para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. A execução do Contrato deverá ser 

acompanhada por um Servidor da Municipalidade, nomeado como Fiscal do Contrato (“caput”, do 

art. 117, da Lei nº 14.133/21). Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal Técnico 

do Contrato emitirá Notificações para a correção da execução do Contrato, determinando prazo para 

a correção (inc. III, do art. 22, do Dec. nº 11.246/22). O Fiscal Técnico do Contrato informará ao 

Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

Fiscal comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato. O Fiscal Técnico do Contrato 

comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. O Fiscal do Contrato verificará a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o Empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de Apostilamento e Termos Aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. Caso ocorra descumprimento das 

obrigações contratuais, o Fiscal reportará o problema ao Gestor do Contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. O Gestor do Contrato acompanhará a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de Empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da Liquidação e do pagamento da 

despesa no Relatório de Riscos Eventuais. O Fiscal do Contrato comunicará ao Gestor do Contrato, 

em tempo hábil, o término do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou prorrogação contratual. O Gestor do Contrato deverá elaborará Relatório Final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 



 

VII – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O Contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação do 

documento fiscal correspondente, acompanhado do Relatório/Listagem dos Exames realizados no 

período, devidamente carimbada e assinada. O pagamento será realizado por meio de Ordem 

Bancária, creditada na Conta Corrente da Contratada. A Nota Fiscal será emitida pela Contratada 

após o recebimento definitivo dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, 

especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:  

a) indicação do número do Contrato;  

b) indicação do objeto do Contrato;  

c) destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, 

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;  

d) Conta Bancária, conforme indicado pela Contratada na Nota Fiscal. 

 

VIII – SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Fica a critério do Usuário escolher o Laboratório de sua preferência com base nos Laboratórios 

Credenciados. 

IX – VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor anual estimado dos serviços de que tratam este termo de referência é de R$ 240.000,00 

(Duzentos e quarenta mil reais). 

 

X – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 Dotação referente à Atenção Primária à Saúde. 

                                                                                                                                                                                          

XI – ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Credenciamento de Pessoas Jurídicas ou Entidades especializadas para a realização de Exames 

Laboratoriais de Análises Clínicas, presentes na Tabela SUS e Exames autorizados pelo Conselho 

Municipal de Saúde, para os pacientes do SUS, do Município de Painel/SC, atendidos por meio da 

Secretaria Municipal de Saúde. A prestação de serviços de Diagnóstico Laboratorial é de extrema 

importância no atendimento à população, sendo que a falta do mesmo inviabiliza a grande maioria 

dos Diagnósticos, e a promoção e prevenção à saúde. 

 

XII – LOCAIS DE ENTREGA 



 

Laboratórios Credenciados. 

Painel, 07 de março de 2024. 

 

____________________________ 
Assinatura do Responsável  

 


